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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 215/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1311/2026

2. Introdução

O presente Estudo Técnico Preliminar, tem por objeto o registro de preço para futuras e eventuais contratações de
empresa para prestar serviços de brigadistas, para atender aos eventos que serão realizados pelo Município de
Jaguariúna através das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

3. Descrição da necessidade

A presente contratação decorre da necessidade de garantir a segurança preventiva contra incêndios, pânico e
demais situações emergenciais durante a realização de eventos promovidos pelo Município de Jaguariúna, por
meio de suas Secretarias Municipais.

Considerando que tais eventos reúnem grande concentração de público em espaços diversos, torna-se
imprescindível a disponibilização de profissionais capacitados, como brigadistas, aptos a atuar na prevenção de
sinistros, primeiros socorros, orientação do público e apoio às ações de evacuação, quando necessário.

A contratação por meio de sistema de registro de preços justifica-se pela imprevisibilidade quanto à quantidade,
periodicidade e características dos eventos ao longo do exercício, possibilitando à Administração maior
flexibilidade, economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos.

Dessa forma, busca-se assegurar o cumprimento das normas de segurança vigentes, bem como a integridade física
dos participantes, colaboradores e demais envolvidos, contribuindo para a adequada organização e realização dos
eventos institucionais.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Cultura Celso Ricardo Lauro

Secretaria Municipal de Educação Juliana Guidi Amadeu

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agronegócio

Mariana Camargo Bruscato

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer Carlos Clay de França
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá contemplar a prestação de serviços de brigadistas para atuação em eventos promovidos pela
Prefeitura Municipal de Jaguariúna, de forma eventual e sob demanda.

Os profissionais deverão possuir capacitação compatível com as atividades de prevenção e combate a incêndios,
salvamento e primeiros socorros, em conformidade com as normas e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de São Paulo.

A contratada deverá garantir a disponibilização de brigadistas em quantitativo suficiente, conforme o porte,
público estimado e grau de risco de cada evento.

Deverá ser assegurado que os profissionais atuem devidamente uniformizados, identificados e equipados com os
recursos necessários à execução dos serviços, incluindo EPIs e materiais de primeiros socorros.

6. Levantamento de Mercado

Para atendimento da necessidade identificada, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar
as soluções disponíveis para a prestação de serviços de brigadistas em eventos, bem como as práticas adotadas
pela Administração Pública e pela iniciativa privada.

Verificou-se que há diversas empresas especializadas na prestação de serviços de brigadistas, devidamente
capacitadas e com profissionais treinados conforme as normas técnicas vigentes, especialmente as Instruções
Técnicas do Corpo de Bombeiros e normas regulamentadoras aplicáveis.

Dentre as soluções disponíveis no mercado, destacam-se:

- Contratação de empresa especializada para fornecimento de brigadistas sob demanda.

- Contratação de equipe fixa para atendimento contínuo;

- Execução direta pela Administração, mediante capacitação de servidores (hipótese menos comum e
operacionalmente limitada).

Após análise, constatou-se que a contratação de empresa especializada sob demanda, por meio de Sistema de
Registro de Preços, mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando:

- A variabilidade e imprevisibilidade da quantidade de eventos;

- A necessidade de rápida mobilização de equipes;

- A responsabilidade técnica exigida para a atividade;

- A economicidade, evitando custos fixos com equipe permanente.

Adicionalmente, verificou-se que os preços praticados no mercado são, em geral, definidos por diária ou por
período de atuação, variando conforme o nível de qualificação do profissional, a carga horária, o porte do evento e
os riscos envolvidos.

Assim, conclui-se que há ampla oferta de fornecedores aptos à execução do objeto, sendo viável e competitiva a
contratação pretendida.
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7. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para registro de preços, visando à futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de brigadistas, para atuação em eventos
promovidos pelo Município de Jaguariúna, por meio de suas Secretarias Municipais.

A prestação dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a necessidade de cada evento, considerando
suas características específicas, tais como porte, público estimado, duração, local e grau de risco envolvido. A
empresa contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente capacitados, treinados e certificados, aptos a
atuar na prevenção e combate a incêndios, prestação de primeiros socorros, orientação ao público e apoio em
situações de emergência.

A solução abrange:

- Fornecimento de brigadistas qualificados, em quantitativo compatível com cada evento;

- Atendimento às normas técnicas e legislações vigentes, especialmente as do Corpo de Bombeiros e normas
regulamentadoras aplicáveis;

- Disponibilização, quando necessário, de equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais básicos para
atuação dos profissionais;

 - Capacidade de mobilização e desmobilização das equipes conforme cronograma dos eventos;

- Atendimento a eventos de diferentes portes, inclusive em finais de semana, feriados e horários diversos.

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permite maior flexibilidade operacional, possibilitando à
Administração ajustar as contratações conforme a demanda efetiva, além de promover economicidade, evitando
custos com estruturas permanentes.

Dessa forma, a solução adotada garante o atendimento às exigências de segurança para eventos públicos,
contribuindo para a proteção dos participantes, organização dos eventos e cumprimento das normas legais
aplicáveis.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

LOTE 1 

Item Especificação Quantidade Valor unitário Valor total

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de brigadistas para
eventos, devidamente
uniformizados, identificados e
capacitados em prevenção e
combate a incêndios,
salvamento e primeiros
socorros, conforme normas do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de São Paulo, para
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1 atuação na prevenção de riscos,
atendimento de primeiros
socorros, orientação ao público
e apoio em situações de
emergência, compreendendo
diária de até 08 (oito) horas por
profissional, com todos os
custos inclusos, tais como
transporte, alimentação,
hospedagem (quando aplicável)
e demais encargos.

440 Diárias R$ 323,33 R$ 142.265,20

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 142.265,20

O custo médio estimado para a presente contratação pelo período de 12 (doze) meses é de (cento eR$ 142.265,20 
quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

O valor estimado foi obtido através de consultas em sítios eletrônicos de contratações públicas, e ainda, através de
orçamentos que acompanham o presente.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em observância ao princípio do parcelamento previsto na Lei nº 14.133/2021, foi analisada a viabilidade técnica e
econômica de divisão do objeto da contratação, com o objetivo de ampliar a competitividade e possibilitar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

No presente caso, verificou-se que, embora em tese seja possível o parcelamento do objeto, os serviços de
brigadistas apresentam natureza comum e padronizada, sendo executados de forma integrada durante os eventos, o
que demanda coordenação unificada, alinhamento operacional e responsabilidade técnica centralizada.

A eventual divisão do objeto em múltiplos lotes ou contratos poderia acarretar prejuízos à execução, tais como:

- Dificuldade na gestão e fiscalização contratual;

- Risco de despadronização dos serviços prestados;

- Possíveis falhas de comunicação entre diferentes equipes;

- Comprometimento da eficiência na atuação em situações de emergência.

Por outro lado, destaca-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços já proporciona o necessário
fracionamento quantitativo, permitindo à Administração realizar contratações conforme a demanda, de forma
gradual e flexível, sem comprometer a padronização e a qualidade dos serviços.

Adicionalmente, o mercado fornecedor demonstra capacidade de atendimento integral do objeto por empresas
especializadas, não havendo restrição à competitividade em razão da não divisão do objeto.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução, com a contratação em lote único, mostra-se a
alternativa mais adequada, técnica e economicamente viável, assegurando maior eficiência, padronização e
segurança na execução dos serviços.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação guarda relação com outros serviços e estruturas usualmente necessários à realização de
eventos promovidos pelo Município, tais como locação de palco, sonorização, iluminação, tendas, geradores,
estruturas de apoio, segurança privada, controle de acesso, serviços médicos e ambulâncias, entre outros.

Tais contratações são consideradas correlatas, na medida em que contribuem conjuntamente para a adequada
organização e execução dos eventos, porém possuem naturezas distintas e podem ser contratadas de forma
independente, conforme planejamento de cada Secretaria Municipal.

No que se refere à interdependência, destaca-se que, embora os serviços de brigadistas atuem de forma integrada
com as demais estruturas e equipes envolvidas, especialmente segurança e atendimento de emergência, sua
execução não está condicionada à existência de um único contrato ou fornecedor para os demais serviços, não
havendo dependência direta que inviabilize sua contratação isolada.

Ressalta-se, contudo, a necessidade de compatibilização operacional entre os diversos prestadores de serviços
durante a execução dos eventos, cabendo à Administração promover o adequado planejamento, coordenação e
fiscalização, de modo a garantir a atuação integrada e eficiente de todos os envolvidos.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação possui natureza correlata, mas não interdependente, podendo
ser realizada de forma autônoma, sem prejuízo à execução do objeto.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está expressamente prevista no Plano de Contratações Anual do exercício de 2026, estando
alinhada ao planejamento dos eventos realizados conforme a demanda de cada Secretaria envolvida, de modo a
garantir a adequada execução das atividades e a plena realização dos eventos programados pelo Município.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de brigadistas para atuação em eventos
promovidos pelo Município de Jaguariúna proporcionará os seguintes benefícios:

- Segurança preventiva: redução dos riscos de incêndios, pânico e outras situações emergenciais, por meio da
atuação de profissionais capacitados;

- Proteção à integridade física: garantia de maior segurança ao público, servidores, prestadores de serviço e demais
participantes dos eventos;

- Atendimento a emergências: pronta resposta em casos de primeiros socorros, evacuação de áreas e controle de
incidentes;

- Conformidade legal: atendimento às normas e exigências dos órgãos competentes, especialmente do Corpo de
Bombeiros e legislações aplicáveis;

- Apoio à organização dos eventos: contribuição para o ordenamento do público e suporte às equipes
organizadoras;
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- Flexibilidade operacional: possibilidade de contratação sob demanda, por meio do Sistema de Registro de
Preços, conforme a necessidade de cada evento;

- Economicidade: otimização dos recursos públicos, evitando custos com manutenção de equipes permanentes;

- Padronização dos serviços: garantia de qualidade e uniformidade na prestação dos serviços durante os eventos;

- Eficiência administrativa: maior agilidade na contratação e gestão dos serviços, especialmente diante da
variabilidade e imprevisibilidade dos eventos.

Dessa forma, a contratação contribui diretamente para a realização de eventos seguros, organizados e em
conformidade com as normas vigentes, atendendo ao interesse público e às necessidades da Administração.

14. Providências a serem Adotadas

Para a adequada execução da contratação, caberá à Administração adotar as providências necessárias, tais como a
definição e organização dos fluxos de solicitação dos serviços de brigadistas, de acordo com a demanda de cada
evento, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por servidor designado.

Deverá, ainda, assegurar o adequado planejamento prévio dos eventos, com a devida antecedência para
acionamento da contratada, informando quantitativos, horários e locais de atuação, de modo a garantir a eficiente
prestação dos serviços.

Também deverão ser observadas as condições de segurança durante a execução dos serviços, garantindo que os
brigadistas atuem em conformidade com as normas técnicas e legislações aplicáveis, assegurando a integridade
física dos participantes, servidores e demais envolvidos.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de serviços de brigadistas, por sua natureza, apresenta baixo impacto ambiental direto, uma vez que
se trata predominantemente de prestação de serviços com utilização limitada de recursos materiais.

Ainda assim, podem ser identificados alguns impactos ambientais indiretos, tais como:

- Geração de resíduos decorrentes da utilização de materiais descartáveis durante os eventos;

- Consumo de recursos naturais, como água e energia elétrica, nos locais de realização dos eventos;

- Emissão de poluentes atmosféricos relacionada ao deslocamento das equipes até os locais de prestação dos
serviços;

- Possível utilização de equipamentos que demandem descarte adequado ao final de sua vida útil.

Como medidas mitigadoras, recomenda-se:

- Priorizar o uso de equipamentos reutilizáveis e de maior durabilidade;

- Promover o descarte ambientalmente adequado de resíduos, em conformidade com a legislação vigente;

- Incentivar o uso consciente de recursos naturais durante a execução dos serviços;
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- Sempre que possível, otimizar o deslocamento das equipes, reduzindo emissões;

- Observar as diretrizes de sustentabilidade adotadas pela Administração Pública.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são mínimos e mitigáveis, não
representando impedimento à sua realização.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do que fora apresentado neste Estudo Técnico Preliminar, esta equipe de planejamento declara viável e
imprescindível esta contratação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CELSO RICARDO LAURO
Secretário Municipal de Cultura

 

 

 

 

 

 

JULIANA GUIDI AMADEU
Secretária Municipal de Educação

 

 

 

 

 

 

CARLOS CLAY DE FRANCA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

 

 

 

 

 

 

MARIANA CAMARGO BRUSCATO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócio

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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